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PORTARIA Nº01 AD/2022-PLENÁRIO 

EMENTA: HOMOLOGAÇÃO DA 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 
REGIONAL-CER/CRT-02. 

O Presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da Segunda Região- CRT-
02, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação de regência; 

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso II da Lei 13.639/18, o qual afirma que compete ao 
Conselho Federal editar e alterar as normas eleitorais e os provimentos que julgar 
necessários; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 133/2021 do Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais-CFT que aprovou o regulamento eleitoral para eleição dos membros da 
Diretoria Executiva do CFT, Plenário Deliberativo do CFT, das Diretorias Executivas e 
dos Plenários Deliberativos dos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais – CRT´s; 
CONSIDERANDO o edital de eleições complementares publicado em 24 de maio de 
2022 no Diário Oficial da União pela Comissão Eleitoral Nacional do Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais-CFT convocando todos os técnicos industriais registrados no 
sistema CFT/CRT dos Estados do Amapá e Amazonas para as eleições gerais do 
sistema para compor o Plenário Deliberativo do CFT, como conselheiros federais 
titulares e suplentes;  

CONSIDERANDO que compete a Diretoria Executiva do CRT-02 escolher os membros 
da Comissão Eleitoral Regional nos termos do art. 23 da Resolução nº 133/2021 do 
CFT; 

CONSIDERANDO que a composição da CER escolhida pela Diretoria Executiva 
necessita de homologação pelo Plenário do Regional; 

CONSIDERANDO a urgência na análise da demanda, uma vez que o Ofício Circular nº 
02/2022-CEN/2022 solicita que seja constituída Comissão Eleitoral Regional até o dia 
08 de junho de 2022 para ser responsável pela organização e acompanhamento do 
processo eleitoral complementar às Eleições 2022 do sistema CFT/CRT; 

CONSIDERANDO que a próxima plenária está marcada para o dia 17 de junho de 2022, 
ou seja, após a data limite para constituição da Comissão Eleitoral Regional, o que 
demostra urgência na aprovação da matéria em razão do prazo estipulado pela 
Comissão Eleitoral Nacional-CEN; 

CONSIDERANDO que compete ao Presidente resolver casos de urgência ad 
referendum do Plenário e da Diretoria Executiva nos termos do art. 48 doRegimento 
Interno do CRT-02. 




